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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 03341202 1 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVETRA DOS SANTOS
Presiclente da Câr.nara MLuricipal cle Cáceres
Rua Cloronel .losé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - M'l'- CEP 78210-056

ldentiÍlcaçào Interna: Meurorando 10. 154/2021. de 26103/202 I

ANTÔNIA EI,IENE
Prefeita de

Cáceres - MT, 07 de abril e 2021.

CAMARA MU NICIPAL DÊ CÁCERES
e*-Ç8, ta-\ _tzo_.ü-
11e72s .10 : O ), Sobno I lg1

Senhor Presidente:

Submeternos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de l-ei no

031, de 30 de março de 2021, que Dispõe sobre autorizaçtío pctra abertu:a de

Credito Ádicíonal Especial em favor da Secretaria Municipal de EducaçiÍo e da

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagern, eln anexo.

['ela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

coll o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

dernais vereadores que deliberen"r e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em cará[er de urgência urgentíssima, devidarreute

.ir,rstificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

BE,RATO DIAS
ceres

Av. Brasil. no I I 9 - Centro Operacional clc Cáceres - COC - CEP 78.2 10-906
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

OÍlcio n' 0334/2021-GP/PMC - Íls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n" 031, de 30 de março de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Cârnara Municipal, o Projeto de Lei no 031, de 30 de março 2021, que Dispõe

sobre autorização para abertura de Credito Adicional Especial em ./àvor da

Secretctria Municipal de Eútcação e dá outras providencias, apenso.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçatnento,

cornpreende o valor de RS 621.300,81 (seiscentos e vinte urn mil trezentos reais

e oiter"rta e um centavos), a ser coberto rnediante o supercivil financeiro apurado

ern balanço patrimonial do exercício de2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte

orçamentário a acobertar as despesas da Secretaria Municipal de Educação,

através do recurso oriundo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação, relativo ao Programa Salário Educação, na fonte 3.15.

Confbrme consta do poftal fhde.gov.brlfinanciatnento/salario-

educacao, O Salário-Educação é uma contríbuição social destinadq ao

,financiamento de progromcts, projetos e ações voltados para ct educação básica

pública, conforme previsto no § 5" do art. 212 da Constittrição Federal de 1988.

As Quotas-partes do Salário-Educação pertencentes aos estados,

ao Distrito Federal e aos municípios são repassadas de.forma autontática, sem

necessidade de convênio ou outro instrumento similar, em contas bancárias

específicas, ctbertas, exclusivamente, no Banco do Brasil, em.favor dos entes da

Federctção (art. Bo, lo e 2" do Decreto-lei no 1.805, de l" de outubro de 1980).

Av. lllasil. n" I lt) - Clcttll'o Operacional dc Cltoercs - P 78.210-906
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n' 0334/2021-GP/PMC - fls. 03

JustiÍ-rca-se o pedido pelo rito processual de apreciação ern çaráler

de urgência urgentíssima, o Íàto de que a Secretaria Municipal de Educação

sornente poderá utilizar os recursos, para os fins a que se destina, apos a

aprovação do PL no 3I 12021.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte docutnent açáo, fotocópias apensas:

1 . Disponibilidade Financeira;

2. Extratos Bancários;

3. Quadro do Superávit/Deficit Financeiro Apurado em Balanço Patrirnonial

- Anexo 14 D.

Ante a importância da matéria, devidarnente justificada,

solicitarnos a Vossa Excelência e dernais vereadores que deliberern e

aproveln o Projeto de Lei no 03112021 em çarâter de urgência urgentíssima,

nos tern-tos do Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

IBERATO DIAS
aceres
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BSTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

PROIETO DE LEI N' 031 DE 30 DE MARÇO DE 2021

"Dispõe sobÍe autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Educação e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no rlso clas prcrrogatir,as

cltrc llrc são estabelecidas peio Artigo 74, Incrso IV, da Lci Orgânica Murricipal, faz saber qr-rc a Câmara

Municipal dc Cáccrcs-MT, aprovará e eu sancionarei a seguintc Lci:

Art. 1'Fica abcrto, no ot'çamento vigente, Créclito Adicional Especi;rl no valor clc R§i 621.300,81 (scis-

ccr-rtos c virrtc um rnil, trczentos rcais c oitcnta c um centavos).

Art.2o O crédito prcconizado no art. 1o desta Lei cobrirá clcspesas da Secretaria Mur-ricipal clc Ec{ucação,

pcla inclusão dc Programa, categoria econômicLi, glupo de naturcza cle clespesa, rnoclalidaclc clc arpli-

cação/ elernentos cle clespesas, fonte de recursos e terão as seguintes características finauceiras e fur-rci-

onal-proglamáticas:

l']RO.ll:l O DU l.trl N" 0-l I DI: :10 Dll M^t{ÇO l)ll 2021

Averrida Ilrasil n" I l9 CIr1r78.200.000 Fole/FAX:(06's) 3223-I939
Bairro Jardinr Celeste Ciicercs Mâlo (;rosso.

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Ur-ridade: 02 - COORDENAÇAO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Fundameutal

Programa: 1004 - EDUCAÇAO MUNICIPAL

I'roj/ Atividacle: 1..066 -AQUIS MOBIL EQUIP E MATPERMANENTE P/UNIDADE ESCO.

LARES-EF

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.52 Equiparnentos e Mate-

rial Perr.nanente

(315) Transferência de Recursos do Fundo Nacional

do Deser-rvolvimento da Educação - FNDE - 49000

Transferência do Salário Educação

100.000,00

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Ur-ridade: 02 - cooRDENAÇAO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Funclarrncntal

Plogran-ra: 1004 - EDUCAÇAO MUNICIPAL

Proj/Atividade: 2.061 - MANUT E ENC C/AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (315) TransÍerência de Recursos do Funclo Nacio-

na1 do Desenvolvirneuto cltr Eclucação - FNDE -

49000 Transferência do Salário Educação

s0.000,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Ter-

ceiros - Pessoa Jurídica

(315) TransÍerência de Recursos do Fuutlo Nacio-

nal do Desenvoivinrento da Educação - FNDE -

49000 Transferência do Salário Educação

2s0.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEI't'uRA MUNrcrpAr. oB cÁcrnos
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1q serão cobertos coltl o superár,it

financeiro apr-rraclo em balanço patrimonial clo exercício anterior.

Art. 4n O Crédito Adicional Especial passa a

LOA/2027, Lei t.r" 2.915, de 23 dc clezembro de

2017 -PP A / 2018-2021 e suas alteraçôcs.

Art. 5" Esta Lei entrará er.n vigor na clata de sua publicação.

ANTÔNIA ,IENE LIBERATO DIAS
Prefeitr unicipal de Cáceres

PRO.ILI'IO DL t.tll N'031 Dir 30 I)L M^llÇO DE 2021

Avcnicla llrasil n'I l9 C111L78.200.000 l;onc/l:AX:(065) 32li-1939
Bairro.latclirrCclcstc Cticctcs MatoGrosso.

intcgrar a Lci nu 2.9L6, de 23 cle clczcmbro dc 2020-

2020-LDO/2021 c Lei n" 2.618, dc 19 de rlczctnbi"o dc

C;iccrcs/MT, cm 30 clc urarço clc 2021 .

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unidade: 02 - cooRDENAÇÃO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

Função: 12 - Educação

Subfurrção: 365 - Educação Infantil
Prograr-r-ri'r: 1004 - EDUCAÇAO MUNTCTPAL

Proj/Atividade: 1,.073 - AQ BRTNQ. E MAT PEDAGOGTCOS PARA UNTDADES - EDUCA-

ÇÃo TNFANTTT

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Matcrial c1c Con-

sulTlo

(315) Transferêncitr clc Recursos do Fundo Naciorrnl clo

Dcscnvolvir-nento cla Educação - FNDE - 49000 Transfe-
rêrrcia do Salário Educação

166.802,71)

3.3.90.30 Material cle Con-

sun10

(315) TransÍcrêucia dc Rccursos do Funclo Nacional clo

Desenvoivirnerrto da Eclucação - FNDE - 49000 Transfe-

rência do Salário Educação - rendirnento de aplicação

4.498,62

Orgão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Unicl;rclc: 02 - cooRDENAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

Fnnção: 12 - Educação

Subfunção: 365 - Edr-rcação InÍantil

Programa: 1OO4 - EDUCAÇAO MUNICIPAL

Proj/ Atir,idacle: 2.064 - MANUT C/AS ATIVIDADES DA EDUCAÇAO INFANTIL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Cousutro (315) Transferência de Recursos do Fur-rdo Nacional

do Desenvolvirnento da Educação - FNDE - 49000

Transferência do Salário Educação

50.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasil, 1 19 - Jardim Celeste

03214145/0001-83 Exercicio: 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

EOUILÍBRIO FINANCEIRO ÉM 31j2.2020

DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA

f:mp. 'lipo l)iltr Iichil \inculo friltc t:nr. litri{l.Orç.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁCERES
Avenida Brasil, '1 1g - Jardim Celeste

03214145/0001-83 Exercicio: 202'1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

EOUILIBRIO FINANOEIRO EM 02.01,2021

DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Brasil, 1 19 - Jardim Celeste
03214145/0001-83 Exercicio 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

EQUILíBRtO FINANCEIRO EM 02.01,2021

Disponibilidade Comprometida

lnrp. I'ipo Dnla lrirhi yirtrun, Inrrlc Ent. l;ni(t.Or(.
Fonte Codigo 15 Transíerência de Recuísos do Fundo Nâcionât dô
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNrcrpAL DE cÁcpRps

Parecer n'13612020

Referência: Processo n' 1J892021

Assunto: Projeto de Lei no 031, de 30 de março de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. NELATÓRIO:

o Projeto de Lei no 031, de 30 de março de 2021, dispõe sobre a

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Educação e dá outras providências.

WI
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 621.300,81 (seiscentos e vinte e um mil, trezentos reais e

oitenta e um centavos).

Segundo dispõe o artigo 2", o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Educação, em especial paru dar suporte

orçamentário para acobertar as despesas da referida pasta, através do recurso oriundo do

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, relativo ao Programa Salario Educagão, na

fonte 3.15.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados a

materia em análise.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a169 da Constituição Federal e 40 a46 dalei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art.4l. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementqres, os destinados a re/ôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas pqra os quais não hai,

çamentária específica;

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNrcrpAr DE cÁcpnps

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em
caso de guerra, comoção intestina ou calomidade pública.

Árt. 42. os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
têncio de recursos disponíveis para ocorrer a despes, , trrà precedida de
exposiçdo justificativa. (veto rejeitado no Dou. de 5.5.1964)

§ 1o consideram-se recursos para o /im deste artigo, desde que ndo com-prometidos: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.19641

I - o superdvit Jínanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anteriorl (Veto rejeitado no DOU, de 5.5,1964.)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964)

(Veto rejeitado no

III - os resultqntes de anulaçdo parcial ou total de dotações orçamenttirias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Vetoie.ieitado no
DOU. de 5.5.1964t

IV- o produto de operações de credito autorizadas, emforma quejuridica-
mente possibilite ao poder executivo realizaJas. (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964)

§ 2' Entende-se por superdvitftnanceiro a diferença positiva entre o aíivo
tinanceiro e o passivo línanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionak transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das, (Veto reieitado no DO(I. de 5.5.1964.)

§ 3o Entende-se por excesso de aruecadação, para os Jins deste artigo, o
saldo positivo das diferenças acurnuladas mês a mês entre a arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
cio. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.19641 (Vide Lei n'
6.343, de 1976)

§ 4" Para o fim de qpurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso
de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,t

Art. 44. os créditos extraordinários serão abertos por decreto do pader
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder LesÀslativo.
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Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício /inancei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicaró a importância, e espécie
do mesmo e a classi/icação da despesa, até onde /ôr possível.

O artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadas.

Em seguida foi solicitado pAfggqtléçnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Càmara Municipal, foi informado

oue os valores e fontes anresentados estão em conformidade com a Lei Federal no

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 031, de 30 de março de

2021.

III _ DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 031, de 30 de margo de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.
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Sala das Sessões, 22

PRESIDENTE
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrw,qnz MUNICIPAL DE cÁcnnns
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer n." 9612021.
Assunto: Projeto de Lei no 31, de 30 de março de202l.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei no 31,

autorização para abertura de Crédito Adicional

Educação e dá outras providências.

de 30 de março de 2021, que dispõe sobre

Especial em favor da Secretaria Municipal de

Este é o Relatório.

il - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 31, de 30 de margo de 2021, que

dispõe sobre autoizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Educação e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposigões e assuntos que

concoram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de ouffas comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planej arnento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes

Orçamentarias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e ?ssuntos que concorram para
aumer"rtar og dipinqir tpnto a despesa como a receita
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nública. inclusive os assuntos de comnetência de outras
comissões:
(...)

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende

o valor de R$ 621300,81(seiscentos e vinte um mil trezentos reais e oitenta e um centavos),

a ser coberto mediante o superdviÍ financeiro apurado em balango patrimonial do exercício

de2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário a aco-

bertar as despesas da Secretaria Municipal de Educação, através do recurso oriundo do Fun-

do Nacional de Desenvolvimento da Educação, relativo ao Programa Salário Educação, na

fonte 3.15.

Conforme consta do portal fnde.gov.br/Íinanciamento/salario- educação, O

Salário-Educaçdo é uma contribuição social destinada aoJinanciamento de programas, pro-

jetos e ações voltados para a educação basicapública, conforme previsto no § 5'do art. 212

da Constituiçdo Federal de 1988.

As Quotas-partes do Saldrio-Educação pertencentes aos estados, ao Distrito

Federal e aos municípios sdo repassadas de forma automática, sern necessidade de convênio

ou outro instrumento similar, em contas bancárias especíJicas, abertas, exclusivamente, no

Banco do Brasil, emfavor dos entes da Federação (art, 8o, Io e 2odo Decreto-lei n" 1.805, de

fde outubro de 1980).

Para instrução do presente, visando subsidiar os nobres vereadores, foi enca-

miúado as seguintes documentações, fotocópias apensas:

l. Disponibilidade Financeira;

2. Extratos Bancários;

3. Quadro do SuperáviíDéficit Financeiro Apurado em Ba-

lanço Patrimonial - Anexo 14 D.

ÇL'li; - Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o pt'esente(/-r^ i7
projeto de lei, vem previsto no projeto de lei ocorre (.nrt. rl mediante superávit finan-

ceiro apurado em balanço patrimonial do exercício de2020.
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FININÇAS E PIÁNEJAMENTO

Assim, inferimos há previsão de fonte de custeio para a regularidade da

proposigão do ponto de vista financeiro.

Dessa maneira, o relator, Lviz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 31, de 30 de março de202l,

III. DECISÃO DA COMISSÃO!

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompaúa o voto

do relator, votando pela3provaçãq do Projeto de Lei no 31, de 30 de março de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciagão plenrária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 09 de juúo de 2021.

Isaias Bezena - (CIDADANIA)
PRESIDENTE
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Parecer Contábil

Parecer 2312021

Assunto: Projeto de Lei no 31, de 30 de março de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres,

Assinado por: Prefeita de Cáceres.

I - RELATÓRIO

Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretat'ia Municipal de Educação e dá ouffas providências no valor dc R$ 621.300,81

(seiscentos c vinte um mil, trezentos reais c oitenta e um centavos). Serão cobertos com

o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior

II- DA FUNDAMENTACÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto to art.167,

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167. São vedados:

V - a abertura de crédito suplernentar ou especial sem prévia

attoizaçáo legislativa e sem indicação dos recursos coffespondentes,

f
1

R 
" 
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Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n" 4.320164, art.4O). Assim, permitem o

reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem

atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (afi. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; art.41, inciso I da Lei

Federal f a320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentfuia

específica (art.167, incisos I, V, VI eparâgrafo 2" da CF/88; art.165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2o da CE/89; art. 41, inciso II da Lei Federal no

4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (afi. 167,

parágrafos 2o e3o da CF/88; art. 165, parágrafos 2o e3o da CE/89; art.4l,

inciso III da Lei Federal n'4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n' 4.320164, art.43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo 1o, incisos de I a [V:

I - o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamen

possibilite ao Poder Executivo realizárlas.
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Para avaliar a abeúura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

. Disponibilidadefinanceira;

r Extratos financeiros

. Quadro (anexo 14 - balanço

financeiro

III. DA CONCLUSÃO

Gerul 2020) demonstrativo do superávit

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional por superávit financeiro no

exercício 2020, os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos

supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 19 de abril de202l

Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáceres
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